
rrefeitura Municipal ~a fstância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ND 2.9/61 • DE Z9 DE DEZEMBRO DB 1961 ... 

j\UTORIZA O SR, PREFEITO MUNICIPAL A CONCEDER K)S/ 

F1JNCiotJ.4RIOS ATIVOS E INATIVOS DA ClMARA 1 DA PBl 
.FEITUM MUNICIPAL, IHCLVSIVE PRQFES§.lmJQ !fOMRAJ20S 

UM ABOBO DE NJir Ar.,-

O Senhor Wilson Abirached, Drateito Mun1c1pal. 4a 
Estânci& Balne~ria de llbatuba, Estado de slo Paul•·-

F&CO SAB!fü q11e a ditara Municipal decretou e eu/ 
sanciono e pl"Omulgo a seguinte Leis 

Arta. lD) - Fica o snr. Prefeito MUnic1pal autorizado a conceder aos / 
, A 1 tuncionarios ativos e inativos da Cãmara e da Prefe tura 'tl 

nicipal, 1nc1uB1ve protess&res nomeados, b (l) abono de Natal na ia:Po.t 
tância de Cr$4.ooo,oo (quatro mil cruzeiro•>·-

.. 

I-Aos contratados mensalistas que contarem aais de 1 (ua) a?JO 

de serviço efetivo, CR$3.000,00 (três mil cruzeiros); 
II-4.os professôres substitutoà com mais de 6 (seis) mêsee de / 

serviço e aos diaristas com mais de 1 (um) ano de traba1'e, 
CR$2.ooo,oo (dott mil cru1eiroa); 

III-Aos professôres substitutos com menos de 6 (seis) a3se11f / 
contratados mensalistas com menos de 1 (wa) anp e diari• -

tas com ma.is de seis mêses de serviço, CR$1.ooo,oo (hua 1111 
/cruzeiros); 

IV-Aos diaristas com menos de seis (6) m.êses de serviço, CRI/ 
500,00 (quinhentos cruzeiros) •• 

Artt. ZQ) - Os recursos para atenser as despesas decorrentas desta lei, 
serão fornecidos pelo execeseo do arrecadação veriticado / 

... , " 1 ou por operaçao de credito si necessar o.-

Arta. 3g) - Esta Lei entrará ea vigor na data de sua publicação.

Arta. 4D) - Revogam-se as disposições em contrário.-

UBATUBA, 29 DE DEZEMBRO DE 1961.-
.'" 

WILSON ABIRACHED.
Prefeito Municipal.-
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